
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1328134 - SP (2018/0177181-2)
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : DONIZETI JANERINI 
ADVOGADO : BRUNO AUGUSTO SAMPAIO FUGA  - SP352413 
AGRAVADO  : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO 

DPVAT SA 
ADVOGADO : DIEGO FRANCISCO RODRIGUES FLECK  - SP378727 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE 

PROVAS. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE DE AGIR. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. PRETENSÃO 

RESISTIDA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 

N. 83 DO STJ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 

AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 

DECISÃO MANTIDA.

1. Consoante entendimento pacificado do STJ, a ausência de prévio 

requerimento administrativo impede a propositura de ação de produção 

antecipada de provas que objetiva a exibição de documentos, ante a notória falta 

de interesse de agir.

2. Nas ações em que se busca a exibição de documento, somente quando 

verificada a pretensão resistida em fornecer os documentos pleiteados a parte 

requerida será condenada ao pagamento dos ônus de sucumbência, em 

observância aos princípios da sucumbência e da causalidade. Precedentes.

3. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

4. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu pela inexistência de 

requerimento administrativo prévio e pela ausência de pretensão resistida da 

parte agravada em fornecer os documentos solicitados pelo ora recorrente. 

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos 

autos, o que é vedado em recurso especial.

5. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator
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